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devem ser entregues na unidade detentora do certame até 
7 (sete) dias antes do término do período de inscrições, para 
análise da Comissão Especial de Concurso Público;

6.2 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento;

6.3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico;

6.4 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento;

6.5 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimen-
tos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br;

6.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo;

6.6.1 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o 
estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

7 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

8 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

9 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de prova, 
sala e/ou condições especiais para realização da prova, deverá 
efetuar solicitação conforme modelo constante no site da Coor-
denadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/coorde-
nadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/selecao/
candidato/, até o término das inscrições, junto à Comissão 
Especial de Concurso Público, na unidade detentora do certame;

9.1 - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original e cópia, a qual 
ficará retida), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao início das inscrições, que justifique o atendimento 
especial solicitado;

9.1.1 - O candidato com deficiência, no caso de necessidade 
de condição especial, deverá proceder conforme estabelecido 
nos subitens “2.1” ao “2.1.2” do Capítulo V.

9.2 - O candidato que não cumprir a exigência do subitem 
anterior até o término das inscrições, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida;

9.3 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido;

9.3.1 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da solicitação 
mencionada no item “9”, para analisar e publicar no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo, pelo site www.imprensaoficial.com.
br, o deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato, 
bem como informá-lo em formato acessível;

9.4 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou aciden-
tados que não tiverem comunicado sua condição à unidade, 
de acordo com o item “9”, por sua inexistência na data limite 
referida naquele item, deverão fazê-lo tão logo venha a ser 
acometido, devendo os candidatos nesta situação se identificar 
também ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo 
médico, quando da realização das provas, tendo direito a aten-
dimento especial;

9.5 - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
a seguir, para adoção das providências necessárias;

9.5.1 - A candidata lactante deverá encaminhar sua soli-
citação, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/, 
até o término das inscrições, junto à Comissão Especial de 
Concurso Público, na unidade detentora do certame;

9.5.2 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

9.5.3 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

9.5.4 - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

9.5.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

IV – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO 
À TAXA REDUZIDA

1 - De acordo com a Lei nº 12.782, de 20/12/2007, o 
candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da 
respectiva taxa, correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

1.1 - Seja estudante regularmente matriculado, nos termos 
da Lei nº 12.782, de 20/12/2007;

1.2 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou esteja desempregado;

2 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste 
capítulo poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.1 - Acessar o site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/, no período de 
inscrição, para imprimir o requerimento da taxa reduzida, 
preenchê-lo corretamente e, a seguir, dirigir-se pessoalmente 
à unidade detentora do concurso, no endereço já mencionado, 
apresentando os documentos comprobatórios (originais e cópias 
simples) abaixo elencados, até 7 (sete) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público:

2.1.1 - Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

2.1.2 - Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

2.1.3 - Comprovante oficial de renda, especificando perce-
ber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

2.1.4 - Declaração, por escrito, da condição de desempre-
gado.

3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem “2.1” deste 
capítulo.

4 - No caso de comparecimento na própria unidade, serão 
fornecidas, aos candidatos que se enquadram nas situações 
previstas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste capítulo, 
as instruções necessárias, bem como os modelos pertinentes à 
situação.

5 - A Comissão Especial de Concurso Público analisará os 
pedidos entregues em tempo hábil, manifestando-se quanto ao 
deferimento ou indeferimento.

6 - Após a análise dos pedidos de pagamento da taxa 
reduzida de inscrição, a Comissão Especial de Concurso Público 
publicará no Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site 
www.imprensaoficial.com.br, a relação dos pedidos deferidos 
e indeferidos, observados os motivos do indeferimento das 
inscrições.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 11/10/2011, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo nos termos do 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade, lei com-
plementar, jornada de trabalho, número de cargos, valor da taxa 
de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo I e as 
atribuições do cargo constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 19/03 até 
31/03/2014, das 08:00 às 12:00 horas (exceto sábados, domin-
gos e feriados), na unidade detentora do certame, situada na Av 
Dr Dante Pazzanese 500 - Ibirapuera - São Paulo - Cep 04012-
909 - Grupo Técnico de Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/ficha-de-inscricao 
e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la na uni-
dade detentora do certame;

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de Cédula de Identidade - RG e Cadastro de Pes-
soa Física - CPF (originais) vigentes e pagar a taxa de inscrição 
referida no Anexo I deste edital, dentro do período e horário de 
recebimento das inscrições;

4.3.1 - A taxa de inscrição deverá ser recolhida junto ao 
caixa da rede credenciada de bancos, no qual o candidato infor-
mará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, para o sistema bancário 
gerar a GARE (Guia de Arrecadação Estadual), documento que 
será o comprovante de pagamento da referida taxa;

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” e subitens deste capítulo;

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição muni-
do de Cédula de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - 
CPF vigentes (originais e cópias), e entregar a ficha de inscrição 
e o comprovante de pagamento de inscrição gerado pelo banco, 
com autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. 
Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil 
que esteja contido no respectivo prazo;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.3”, 
o candidato poderá entrar em contato com a unidade na qual se 
inscreveu, pelo telefone (011) 5085-6557, durante o período de 
inscrições, conforme subitem “4.1” deste capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
selecao/candidato/ . Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) 
doações em um período de 12 (doze) meses, e os comprovantes 

TÍTULO: Trabalhos publicados (nos últimos 05 anos) em 
revistas indexadas na área de Ergometria para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO: 0,5 ponto por trabalho.
VALOR MÁXIMO: (pontos): até 3,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Entregar comprovante de artigos publi-

cados em revistas indexadas.
TÍTULO: Livros publicados (nos últimos 05 anos) como autor 

na área de Ergometria para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO: 1,0 ponto por livro.
VALOR MÁXIMO: até 5,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Entregar comprovante da publicação 

do livro.
TÍTULO: Capítulos de livros publicados (nos últimos 05 

anos) como autor na área de Ergometria para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO: 0,25 ponto por capítulo.
VALOR MÁXIMO: até 1,0 ponto.
COMPROVANTE(S): Entregar comprovante da publicação 

do capítulo.
TÍTULO: Experiência Didática/Docente na área de Ergo-

metria, após a formação e dentro dos últimos 05 anos, de no 
mínimo 20 horas-aula/ano.

VALOR UNITÁRIO: 0,5 ponto por experiência.
VALOR MÁXIMO: até 2,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado ou declaração emitida pelo 

Órgão onde foi ministrada a aula, devidamente assinado e 
carimbado pelo Diretor ou responsável pelo Órgão, em papel 
timbrado da instituição, relacionando carga horária de hora/
aula/ano e atividade desempenhada.

TÍTULO: Experiência profissional na área de Ergometria.
VALOR UNITÁRIO: 1,0 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO: até 2,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Conforme disposto nos itens "4.1" ao 

"5.3" do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência profissional na especialidade de Car-

diologia.
VALOR UNITÁRIO: 0,5 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO: até 1,0 ponto.
COMPROVANTE(S): Conforme disposto nos itens "4.1" ao 

"5.3" do Capítulo X deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS 

TÉCNICAS DISPONÍVEIS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias.

A. Ao candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL:
A1 - Prova impressa em Braile;
A2 - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
A3 - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situa-

ção, a prova ser gravada em áudio;
A4 - Utilização de computador com software de leitura de 

tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um 
dentre os relacionados a seguir:

A4.1 - Lente de aumento do Windows (Ampliação);
A4.2 - Narrador do Windows (Leitor de tela).
B. Ao candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
B1 - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319, de 01/09/2010, preferencialmente com habilitação no 
exame de proficiência em LIBRAS (PRÓ-LIBRAS), nos casos de 
prova oral, devendo, neste caso, a prova ser gravada em vídeo. 
No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justifi-
cada pela Comissão Especial de Concurso Público;

B2 - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso 
Público, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

C. Ao candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA:
C1 - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a 

realização da prova;
C2 - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da 

prova e transcrição das respostas;
C3 - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
 PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III – Nº 

12/2014
O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese 

de Cardiologia, da Coordenadoria de de Serviços de Saúde, 
da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas competên-
cias e considerando o Despacho do Senhor Governador de 
10/10/2011, publicado em 11/10/2011, no processo SS-151/11 
(SGP 68.926/11), de autorização governamental para provimen-
to de vaga(s) mediante abertura de concurso público, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica instituída COMISSÃO ESPECIAL DE 
CONCURSO PÚBLICO para fins de execução de CONCURSO 
PÚBLICO, para provimento de vaga(s) no(s) cargo(s) de MÉDICO 
I – Especialidade: CARDIOLOGIA (com área de atuação em 
Eletrofisiologia Clinica Invasiva), desta Instituição.

ARTIGO 2º - A Comissão instituída pelo Artigo 1º será com-
posta pelos membros abaixo relacionados:

I – TITULARES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
(NOME – RG – CARGO)
Dr. Romeu Sergio Meneghelo - 5.907.660-4 - Diretor Técnico 

de Saúde II
B – Representantes da área de Recursos Humanos:
(NOME – RG – CARGO)
Maria Aparecida Magalhães – 17.137.697 – Assistente 

Técnico II
Nanci Aparecida Dias da Motta – 23.028.605-7 – Oficial 

Administrativo
Raquel Escudeiro do Nascimento – 27.223.629-9 - Oficial 

de Saúde
C – Representantes da área relativa ao cargo/classe:
(NOME – RG – CARGO)
Dr. Dalmo Antonio Ribeiro Moreira – 7.482.809 - Chefe 

de Saúde II
ARTIGO 3º - A Comissão desenvolverá seus trabalhos, 

obedecendo aos preceitos legais e regulamentares de concursos 
públicos.

ARTIGO 4º - A Comissão será responsável pela elabora-
ção do Edital de Abertura de Concurso Público, definição dos 
pré-requisitos, atribuições, conteúdo programático, critérios 
de avaliação, análise das avaliações, julgamento e decisão de 
recursos e pedidos de revisão quando ocorrer, sendo responsável 
pela divulgação e quaisquer informações que sejam solicitadas 
no que se referem ao Concurso Público em questão, em todas 
as suas fases, bem como na ocorrência de casos excepcionais.

ARTIGO 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º 
desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribuições de 
seus cargos.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

UNIDADE: INSTITUTO DANTE PAZZANESE
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CARDIOLOGIA (com área de atuação 

em Eletrofisiologia Clínica Invasiva)
I. E. Nº: 02/2014
EDITAL Nº: 015/2014
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 012/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 
12/03/2014 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para provimento de vaga(s) no cargo de MÉDICO I, na(s) 
especialidade(s) de CARDIOLOGIA (com área de atuação em 
Eletrofisiologia Clínica Invasiva), mediante as condições esta-
belecidas nas Instruções Especiais, contidas no presente edital.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de 
efetivo exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CARDIOLOGIA (com área de atuação 

em Ergometria)
LEI COMPLEMENTAR: 1.193/2013
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais
Nº DE VAGA(S): 01, sendo 01 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 66,46 (sessenta e seis 

reais e quarenta e seis centavos)
VENCIMENTOS: R$ 2.650,00* (dois mil, seiscentos e cin-

quenta reais) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, 
acrescido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de 
ATÉ R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais), conforme 
legislação vigente.

* Vencimentos – No valor apresentado está incluso Salário 
Base, Gratificação Executiva e Abono Complementar, quando 
existente, de acordo com legislação específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, CON-
TEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA PROVA.

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): CARDIOLOGIA (com área de atuação 

em Ergometria)
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Pro-

grama credenciado pela Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM), na especialidade de Cardiologia para a qual 
concorre; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) na Especialidade de Cardiologia; E

- Certificado de Conclusão de residência médica em Progra-
ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM) na área de Ergometria para a qual concorre; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) na área de Ergometria;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

ATRIBUIÇÕES:
- Supervisão de rotina de execução de exames e elaboração;
- Supervisão de laudos até a completa liberação;
- Ministrar aulas e seminários aos médicos residentes;
- Participar das reuniões periódicas do setor com os outros 

médicos da seção e respectiva chefia;
- Participar e coordenar reuniões para discussão de artigos 

científicos;
- Realização de pesquisas para elaboração de trabalhos 

científicos para apresentação em congressos da área e/ou 
publicação;

- Realização (execução) de teste ergométrico convencional 
computadorizado e provas farmacológicas associados à cintilo-
grafia do miocárdio (medicina nuclear);

- Teste cardiopulmonar de exercício;
- Prescrição de exercício para pacientes em programa de 

reabilitação cardíaca;
- Realização (execução) dos testes ergométricos que obje-

tivam a prescrição e orientação do exercício para pacientes em 
programa de reabilitação cardíaca;

- Atendimento de intercorrências durante a execução 
dos exames (teste ergométrico, teste ergométrico associado 
à cintilografia miocárdica, provas farmacológicas associadas 
a cintilografia miocárdica, teste cardiopulmonar de exercício, 
teste ergométrico para prescrição do exercício) e durante as 
sessões de reabilitação cardíaca. O atendimento será feito até 
a completa liberação do paciente da seção de reabilitação e 
provas funcionais;

- Prescrição de medicamentos e solicitação de exames será 
feita somente em carater de urgência (a prescrição de medica-
mentos de rotina e solicitação de exames será feita pelo setor/
posto de saúde em que o paciente se trata).

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
- Teste ergométrico (TE) e TE associado a métodos (cintilo-

grafia, análise de gases espirados, ecocardiograma);
- Fundamentos, modalidades, protocolos, indicações e con-

tra-indicações, execução e interpretação de teste ergométrico;
- Reabilitação Cardiovascular;
- Fisiologia do exercício;
- Fundamentos, conceitos, princípios, fases, aplicações e 

programas especiais de reabilitação cardiovascular;
- Interação com outras especialidades;
- Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011;
- Decreto nº 58.052, de 16/05/2012.
DURAÇÃO DA PROVA: 04 (quatro) horas
BIBLIOGRAFIA:
- Braunwald'S Heart Disease - A Textbook of Cardiovasclar 

Medicine. NINTH EDITION. 2012. Capítulo 14 - Exercise Stress 
Testing - pág 168 e Capítulo 50 pág 1036.

- III Diretrizes da Sociedade Brasileira sobre Teste Ergomé-
trico. Meneghelo RS, Araujo CGS, Stein R, Mastrocolla LE, Albu-
querque PF, Serra SM et al Sociedade Brasileira de Cardiologia.

- III Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre 
Teste Ergométrico. Arq Bras Cardiol 2010; 95 (5 supl. 1): 1-26.

- AHA Scientific Statement. Clinician's Guide to Cardiopul-
monary Exercise Testing in Adults A Scientific Statement From 
the American Heart Association. (Circulation. 2010; 122:191-
225).

ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 27 
(vinte e sete) PONTOS

TÍTULO: tempo de serviço público como MÉDICO 
(Especialidade(s): Cardiologia), para servidores que contavam, 
em 05/10/1988, com 05 (cinco) anos continuados em serviço no 
cargo, nos termos do artigo 18 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias da Constituição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 pontos por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 02 pontos.
COMPROVANTE: Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por órgão oficial competente, nos termos do subitem 
"5.2" do Capítulo X deste edital.

TÍTULO: Doutorado em Cardiologia OU Ergometria.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 5,0 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 5,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado em Cardiologia OU Ergometria.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 4,0 pontos.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 
Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últi-
mos 05 anos) na área de Ergometria para qual concorre.

VALOR UNITÁRIO: 0,5 ponto (como ouvinte) e 1,0 ponto 
(como conferencista, congressista ou palestrante) por evento.

VALOR MÁXIMO: até 2,0 pontos.
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item "4" do Capítulo X deste Edital.


